CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2021 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE BORRACHARIA – CONCERTOS E MONTAGENS DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS DESTE MUNICIPIO

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, Órgão de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua. 20 de Março, 99, na cidade de Sagrada Família/RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos do Nascimento Santos, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Francisco Luis Cardona s/nº, Centro, na cidade de Sagrada Família - RS, portador do CPF sob n° 958.844.590-68, da RG n° 8070343713-RS, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa Valdemir Eloy dos Santos, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua do Parque, s/n, na cidade de Sagrada Familia - RS, inscrita no CNPJ nº 34.509.970/0001-39, representada neste ato pelo Sr. Valdemir Eloy dos Santos, residente e domiciliado na  cidade de Sagrada Família - RS, inscrito no CPF sob o  nº 019342930-67 e portador da Carteira de Identidade com Registro Geral sob o n.º 2102041536, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos da Licitação modalidade Pregão Presencial nº 18/2021 e dos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 10.520/02 e Lei Federal n.º 8.666/93 e demais disposições legais pertinentes às quais se sujeitam, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
2.1. Constitui o objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa para fornecimento de serviços de LAVAGEM COMPLETA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE BORRACHARIA – CONCERTOS E MONTAGENS DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS DESTE MUNICIPIO.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
[bookmark: _GoBack]5.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da clausula quinta do contrato em questão, alterando a vigência até 09 de dezembro de 2022. Justifica-se pelo fato de haver saldo ainda no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
14.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 18/2021, regendo-se pelas normas da Lei Federal n.º 10.520/02, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, às quais também se sujeitam às partes que o celebram, elegendo-se o Foro da Comarca de Palmeira das Missões – RS, para as questões dele resultantes ou de sua execução, com a expressa renúncia de qualquer outro. E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato de fornecimento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos jurídicos e legais.

Sagrada Família/RS, 09 de outubro de 2022.



MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
Contratante

__________________________________
Valdemir Eloy dos Santos
Contratada









